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I - RELATÓRIO

Vem a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadani,  a  proposição  em epígrafe,  de  autoria  da  Comissão  de  Relações

Exteriores,  que aprova “o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de

Investimentos entre a República Federativa do Brasil  e os Emirados Árabes

Unidos, assinado em Brasília, em 15 de março de 2019”.

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem

Presidencial nº 482, de 2019, os Ministros de Estado das Relações Exteriores e

da Economia justificam o Acordo nos seguintes termos:

“O Acordo enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação

e Facilitação de Investimentos elaborado pelo Brasil com base

no mandato emitido pelo Conselho de Ministros da Câmara de

Comércio  Exterior  (CAMEX),  em  2013.  O  Acordo  está

plenamente  alinhado  com  a  política  de  promoção  dos

investimentos  brasileira  com  vistas  à  promoção  do

desenvolvimento  sustentável,  do  crescimento  econômico,  da

redação da pobreza, da criação de empregos, da expansão da

capacidade  produtiva  e  do  desenvolvimento  humano,  em *C
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consonância com o que dispõe o art. 4º, parágrafo único, da

Constituição Federal de 1988.

O ACFI Brasil-Emirados Árabes Unidos contém sete Artigos de

caráter  geral  (Objetivo,  Âmbito  de  Aplicação,  Definições,

Transparência,  Comitê  Conjunto  para  a  Administração  do

Acordo,  Solução  de  Controvérsias  entre  as  Partes  e

Disposições Finais), que conferem maior institucionalidade às

disposições substantivas do instrumento e constituem amparo

legal para eventual solução de controvérsias. Ademais, dispõe

de  Artigos  específicos  sobre  Medidas  Regulatórias  e

Governança  Institucional  que  estabelecem  um  marco

normativo favorável à cooperação e facilitação em matéria de

investimentos.

As  normas  do  Acordo  conferem  maior  previsibilidade  e

segurança jurídica a empresas e investidores brasileiros nos

Emirados Árabes Unidos e empresas e investidores emiráticos

no Brasil, favorecendo maior integração, melhor circulação de

bens e pessoas, bem como mais adequado aproveitamento do

potencial econômico-comercial bilateral.

O  ACFI  Brasil-Emirados  Árabes  Unidos  busca  estimular  o

investimento  recíproco  por  meio  de:  garantias  legais  aos

investidores,  cooperação  intergovernamental  (sobretudo  no

âmbito  de  um  Comitê  Conjunto  que,  entre  outras  tarefas,

administrará  uma  Agenda  Temática);  facilitação  de

investimentos  (especialmente  mediante  Pontos

Focais/”Ombudsmen”  mandatados  para  apoiar  os

investidores);  prevenção  e,  eventualmente,  solução  de

controvérsias. É nossa firme convicção que as disposições e

mecanismos  institucionais  previstos  no  ACFI  contribuirão

significativamente para a expansão dos investimentos de parte

a parte”.

A matéria tramita em regime de urgência, nos termos do

art.  151,I,  “j”  do  Regimento  Interno,  razão  pela  qual  foi  distribuída

simultaneamente,  além desta Comissão,  às Comissões de Desenvolvimento

Econômico, Indústria,  Comércio e Serviços, Finanças e Tributação, já tendo

recebido, nesta última, parecer pela não implicação financeira ou orçamentária *C
D2
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da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária, e,

no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 203, de 2021.

Nos termos regimentais (art. 32, IV, “a” c/c 54), compete-

nos a análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, não temos

óbices à livre tramitação da matéria, porquanto cabe, ao Congresso Nacional,

nos termos do art. 49, I, com exclusividade, dispor sobre os Acordos firmados

pelo Presidente da República (art. 84, VIII) entre o Brasil e outros países. De

igual modo, a matéria guarda conformidade com os princípios norteadores das

nossas relações internacionais, de acordo com o art. 4º do texto maior.

De fato, uma vez consultados os objetivos do Acordo, tal

como expressos no art. 1º, bem como o âmbito de aplicação e cobertura (art.

2º)  e  as  definições  que  são  compiladas  no  art.  3º,  ainda  mais  o  Rol  das

Medidas  Regulatórias  (Parte  II),  as  disposições  dedicadas  à  Governança

Institucional e a Prevenção de Solução de Controvérsias (Parte III), a Agenda

para  Cooperação  e  Facilitação  de  Investimentos  (Parte  IV),  entre  outros

dispositivos,  verifica-se  a  consonância  de  tal  instrumento  com  os  nossos

parâmetros constitucionais.

De igual modo, e por consequência, não temos restrições

à  juridicidade  da  matéria,  vez  que  a  proposição  não  afronta  os  princípios

aceitos e consagrados em nosso ordenamento jurídico. 

Não temos reparos à técnica legislativa,  obediente aos

padrões normalmente consagrados na tradição parlamentar.

Isso posto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade

e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 203, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. *C
D2
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